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Apresentação: 

26/06/2015 

 

Ementa: Altera o art. 18 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
reduzir em cinco anos o limite de idade para aposentadoria dos 
trabalhadores rurais que comprovadamente exerçam atividade 
rural sob exposição de agentes nocivos à saúde ou à integridade 
física. 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Devolva-se a Proposição, nos termos do art. 137, § 1º, inciso II, 
alínea "b" do RICD, c/c art. 201, §1º, da Constituição, sugerindo 
a forma de Projeto de Lei Complementar. Oficie-se e, após, 
publique-se. 

 

Regime de 
tramitação: 

. 
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